



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 245/2009
Altera dispositivos da Resolução 230, de 28 de setembro de 2005, que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1° O art. 37 da Resolução 230, de 28 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 37 É vedado qualquer tipo de remuneração em razão do comparecimento a reuniões extraordinárias.”
 Art. 2° O caput do art. 117 da Resolução 230, de 28 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 117. A Câmara só inicia suas reuniões com a presença da maioria absoluta de seus membros, ressalvado o disposto no § 2º do art. 111.”
Art. 3° O inciso II do art. 168 da Resolução 230, de 28 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 168. (...)

...

II – aumentem os vencimentos do funcionalismo do Executivo; e”
Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 
Tratam-se de modificações sugeridas pela Procuradoria Jurídica, que visam adequar o texto do Regimento Interno da Câmara Municipal de Patos de Minas a dispositivos da Constituição Federal e da legislação federal em vigor, que passamos a expor:
A alteração do art. 37 se deve à regra trazida pelas Emendas Constitucionais n. 19 de 1998 e 50 de 2006, que alteraram a redação do § 7º do art. 57 da Constituição Federal de 1988, vedando expressamente o recebimento de qualquer remuneração em razão do comparecimento de parlamentares à reuniões extraordinárias. 
Vejamos o dispositivo constitucional em comento:

Art. 57 (...)

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação.

Já a modificação do art. 117, tem o condão de compatibilizar o texto do Regimento Interno da Câmara Municipal ao disposto no art. 47 da Constituição Federal de 1988, in verbis: 
Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

Vale registrar também que se mostra desarrazoada a instalação de reunião sem a presença da maioria absoluta de seus membros, que corresponde “ao primeiro número inteiro subseqüente à divisão dos membros da Casa por dois”.

Desta feita a reunião deve ser instalada/aberta com a presença da maioria absoluta de seus membros, isto é, com 06 (seis) vereadores, porém os processos de votação podem possuir outros tipos de quorum, inclusive inferiores, como é o caso da maioria simples, que considera apenas o número de parlamentares presente no momento da votação.
Nesse sentido, destacamos a lição do constitucionalista Alexandre de Moraes:

Dessa forma, presente, no mínimo, a maioria absoluta dos membros da respectiva Casa Legislativa – e, portanto, assegurada a representatividade adequada –, o projeto poderá ser posto em votação, aplicando-se o quorum de votação a maioria dos presentes.
Nas votações por maioria simples existem dois momentos diferenciados onde o quorum deve ser analisado. Primeiramente, o quorum de instalação da sessão, onde estar presente a maioria absoluta dos membros da casa. Posteriormente, satisfeito o quorum inicial, a deliberação será aprovada pela maioria dos presentes.

Por derradeiro, vale registrar que a mudança operada no inc. II do art. 168 se justifica pelo fato de que não existe nenhuma norma constitucional que proíba o parlamentar de deflagrar processo legislativo que implique em aumento de despesa pública. Na verdade, o que se exige é a apresentação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira, nos termos do art. 16 da Lei Complementar Federal n. 101/2000.

Ademais, não existe vedação para iniciativa parlamentar de projetos que disponham sobre matéria tributária e financeira, conforme se depreende da interpretação do art. 66, III, alíneas “g”, “h” e “i, da Carta Estadual, aplicável aos Municípios por força dos artigos 170 e 173, também da Constituição Mineira”.

Na verdade, existe previsão de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para tratar de leis orçamentárias, mas não para matéria tributária ou financeira, conforme já pronunciou o egrégio Supremo Tribunal Federal, veja-se:

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Inciso V, do § 3º, do art. 120, da Constituição do Estado de Santa Catarina, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14. Alegação de afronta aos arts. 2º, 61, § 1º, II, alínea b; 165, § 2º; 166, § 3º, I e § 4º; e 167, IV, da Constituição Federal. 3. Competência exclusiva do Poder Executivo iniciar o processo legislativo das matérias pertinentes ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e aos Orçamentos Anuais. Precedentes: ADIN 103 e ADIN 550. 4. Relevantes os fundamentos da inicial e conveniente a suspensão da vigência da norma impugnada. 5. Medida liminar deferida, para suspender, até decisão final da ação direta, a vigência do inciso V do § 3º do art. 120, da Constituição do Estado de Santa Catarina, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 10.11.1997. (ADI 1759 MC, Relator(a):  Min. NÉRI DA SILVEIRA, Tribunal Pleno, julgado em 12/03/1998, DJ 06-04-2001 PP-00066 EMENT VOL-02026-03 PP-00497) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. INICIATIVA LEGISLATIVA. 1. A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em matéria tributária. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 362573 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 26/06/2007, DJe-082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-00087 EMENT VOL-02285-06 PP-01147 LEXSTF v. 29, n. 345, 2007, p. 267-270) 
Ação direta de inconstitucionalidade: L. est. 2.207/00, do Estado do Mato Grosso do Sul (redação do art. 1º da L. est. 2.417/02), que isenta os aposentados e pensionistas do antigo sistema estadual de previdência da contribuição destinada ao custeio de plano de saúde dos servidores Estado: inconstitucionalidade declarada. II. Ação direta de inconstitucionalidade: conhecimento. 1. À vista do modelo dúplice de controle de constitucionalidade por nós adotado, a admissibilidade da ação direta não está condicionada à inviabilidade do controle difuso. 2. A norma impugnada é dotada de generalidade, abstração e impessoalidade, bem como é independente do restante da lei. III. Processo legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa do Executivo, sendo impertinente a invocação do art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, que diz respeito exclusivamente aos Territórios Federais. IV. Seguridade social: norma que concede benefício: necessidade de previsão legal de fonte de custeio, inexistente no caso (CF, art. 195, § 5º): precedentes. (ADI 3205, Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 19/10/2006, DJ 17-11-2006 PP-00047 EMENT VOL-02256-01 PP-00188 LEXSTF v. 29, n. 338, 2007, p. 89-98) 
TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO QUE CONCLUIU PELA VALIDADE DE LEI ORGÂNICA MUNICIPAL QUE EXCLUIU DA COMPETÊNCIA DO PREFEITO A INICIATIVA DE LEI DE NATUREZA TRIBUTARIA. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 2., 59 E 69 DA CF. O ordenamento constitucional vigente não contem disposição que contemple a iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo para o processo legislativo em matéria tributaria. Agravo regimental improvido. (AI 148496 AgR, Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/1995, DJ 01-12-1995 PP-41687 EMENT VOL-01811-02 PP-00405) 

Diante disto, contamos com a colaboração dos nobres edis para a aprovação destas alterações propostas pela Mesa Diretora.
� MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 5. Ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 1033.


� Idem, p. 1032.
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